
 

 

ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO, EM SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA, DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

No dia sete de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, na cidade de 1 

Parnaíba, no Auditório Leste da UFDPar, sob a presidência do professor João Paulo Sales 2 

Macedo, Presidente do Conselho Universitário e Reitor da Universidade Federal do Delta 3 

do Parnaíba, realizou-se a Quadragésima Quarta Reunião, em Sessão Extraordinária, do 4 

Conselho Universitário da UFDPar. Estiveram presentes os conselheiros: João Paulo Sales 5 

Macedo, Vicente de Paula Censi Borges, Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo, Jefferson 6 

Soares de Oliveira, Francisco Jander de Sousa Nogueira, Gilvana Pessoa de Oliveira , Rafael 7 

Araújo Sousa Farias, Osmar Gomes de Alencar Junior, Aurélio Vinícius Araújo Silva, 8 

Silmar Silva Teixeira, Francisco Eudes Barros (substituindo a conselheira Joiza Angélica 9 

do Carmo Sampaio), Fábio José Nascimento Motta, Geórgia de Souza Tavares, José 10 

Natanael Fontenele de Carvalho, Thais Maria de Mendonça Trompieri Dumont, Jéferson 11 

Nascimento Silva, Cleidivan Alves dos Santos, Felipe Sávio Cardoso Teles Monteiro, 12 

Helder Ferreira de Sousa, Rodrigo de Sousa Melo, Sandra Elisa de Assis Freire, José Jonas 13 

Alves Correia, Moyses Barbosa da Silva Filho, Márcia de Arêa Leão Oliveira, Alyne 14 

Rodrigues de Araújo, Denise Mayara Silva de Melo, Pedro Bastos de Macedo Carneiro,  15 

Jerônimo Ferreira de Sousa Neto, Lana Veras de Carvalho,  Johnson Fernandes Nogueira, 16 

Edvânia Gomes de Assis Silva, Luis Felipe de Sousa, Pedro Azevedo Encarnação, Iara 17 

Maria dos Reis Borges, José Gerardo Ferreira Gomes Filho e Rafael Castello Branco 18 

Ciarlini. Estiveram ausentes com justificativa:  Flávio Rovani de Andrade,  Antonio Victor 19 

de Almeida Silva, Paloma Cavalcante Bezerra de Medeiros, Lidiana Fonseca de Souza Melo 20 

e Vera Lúcia dos Santos Costa. Estiveram ausentes sem justificativa: Marcelo Coertjens, 21 

Severino Cavalcante de Sousa Junior, Ivanilza Moreira de Andrade, Marcelo de Carvalho 22 

Filgueiras, Fernando Lopes e Silva Junior, Anderson Guzzi, Rayson José Bezerra de Farias 23 

e  Amanda Silveira Denadai. EXPEDIENTE: O senhor Presidente saudou a todos e deu 24 

início à reunião com a apreciação da Ata da 43ª Reunião Ordinária do Conselho 25 

Universitário da UFDPar, a qual foi aprovada por todos os conselheiros presentes. 26 

INFORMES: O Presidente do Conselho informou a aprovação de duas propostas da 27 

Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar) junto à Financiadora de Estudos e 28 

Projetos (FINEP), conforme o Edital de 2024. A primeira proposta, intitulada “Estruturação 29 

do BIOTEC-LAB/UFDPar: Centro Multiusuário Avançado em Biotecnologia do Delta do 30 

Parnaíba”, foi contemplada dentro do limite orçamentário da chamada e é coordenada pela 31 

professora Durcilene Alves da Silva. A segunda proposta, intitulada “Estruturação do 32 

BIOTÉRIO/UFDPar: Centro Avançado em Medicina Experimental do Delta do Parnaíba”, 33 

foi aprovada quanto ao mérito, porém não será contemplada com recursos devido aos limites 34 

orçamentários previstos na chamada, sendo coordenada pelo professor Lucas Antônio 35 

Duarte Nicolau. O Presidente do Conselho parabenizou os coordenadores e os demais 36 

docentes envolvidos nas propostas. Destacou, ainda, a importância da aprovação dessas 37 

propostas, pois representam um avanço significativo na renovação dos equipamentos dos 38 

Laboratórios Multiusuários da UFDPar, proporcionando melhores condições para a 39 

realização das atividades de pesquisa. Nesse sentido, ressaltou que a Pró-Reitoria de Pós-40 

Graduação, Pesquisa e Inovação (PROPOPI) tem desenvolvido um trabalho de 41 

planejamento estratégico para essas submissões, com vistas a promover condições 42 

adequadas para o avanço das atividades científicas na UFDPar, bem como abrir novas 43 

frentes de pesquisa. Ressaltou, também, a relevância do trabalho colaborativo que vem 44 

sendo desenvolvido para a obtenção desses resultados. O Presidente informou, ainda, sobre 45 



as dificuldades orçamentárias enfrentadas pelas Universidades Federais, observando que 46 

tais desafios são resultado de um contexto de restrições financeiras acumuladas ao longo 47 

dos anos, o que demanda atenção especial, não apenas em razão da limitação de recursos, 48 

mas também em função do atual modelo de execução orçamentária, que tem gerado 49 

obstáculos à gestão das atividades institucionais. Nesse sentido, foi observado que o atual 50 

formato de execução orçamentária tem imposto limitações significativas ao planejamento 51 

institucional, exigindo adaptações constantes e maior cautela na organização das despesas. 52 

Para enfrentar esse cenário, a UFDPar tem adotado um planejamento rigoroso desde o início 53 

do ano, com orientações claras aos setores demandantes, aos fiscais e aos gestores de 54 

contratos, o que tem contribuído para manter a organização das atividades essenciais, 55 

mesmo diante de um contexto desafiador que exige atenção contínua na gestão dos recursos 56 

disponíveis. Além disso, a Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN) já emitiu uma Nota 57 

Técnica sobre o orçamento da UFDPar para o exercício de 2025, e o presidente informou 58 

que solicitou estudos adicionais à PROPLAN sobre o comportamento esperado da 59 

Universidade em relação às despesas, com o objetivo de subsidiar decisões institucionais. 60 

Diante desse contexto, será necessário adotar uma contenção mais rigorosa de despesas; 61 

para isso, na reunião do Conselho de Administração deverá ser discutido, com base nas 62 

análises técnicas apresentadas, quais medidas serão implementadas. O propósito dessa 63 

discussão é orientar a comunidade acadêmica quanto à postura institucional a ser seguida, 64 

com a devida priorização da manutenção do pagamento das bolsas estudantis, do 65 

funcionamento do Restaurante Universitário e dos contratos continuados, estabelecendo 66 

essa ordem de prioridade até que haja eventual recomposição orçamentária. Ademais, o 67 

Presidente observou que será essencial racionalizar os recursos disponíveis de forma a evitar 68 

o encerramento do exercício de 2025 com pendências financeiras a serem transferidas para 69 

o ano seguinte. O Presidente mencionou que, nos próximos dias, aconteceria o I Ciclo de 70 

Prevenção e Enfrentamento à Violência, ação de grande relevância voltada à prevenção do 71 

assédio e da discriminação na UFDPar, abrangendo uma programação diversificada e 72 

significativa para toda a comunidade acadêmica. O Presidente parabenizou todos os 73 

envolvidos na organização do ciclo, destacando a importância da participação dos docentes, 74 

técnicos administrativos em educação e terceirizados. Além disso, frisou a importância do 75 

Processo Estatuinte da UFDPar e da programação relacionada a ele, destacando que o 76 

referido processo foi instituído e aprovado por meio de resolução do CONSUNI, a qual 77 

estabelece os procedimentos a serem observados na sua realização.  O Presidente comunicou 78 

que três importantes relatórios devem ser apresentados na presente reunião do CONSUNI. 79 

São eles: o Relatório das Atividades da Comissão Permanente de Prevenção e 80 

Enfrentamento à Violência – Janaína da Silva Bezerra, apresentado por Lana Veras de 81 

Carvalho, Presidente da referida Comissão; o Relatório Anual da Ouvidoria – 2024, 82 

apresentado pela Ouvidora Alessandra Tanuri Magalhães; e o Relatório de Monitoramento 83 

da Lei de Acesso à Informação (LAI) – 2024, apresentado pela Autoridade de 84 

Monitoramento da LAI/Diretora de Governança, Integridade e Gestão de Riscos, Mara 85 

Águida Porfírio Moura. Todos os relatórios foram devidamente apresentados com a 86 

anuência dos conselheiros presentes. ORDEM DO DIA: 1) Processo n° 87 

23855.000639/2025-12 – Apreciação do Plano Estratégico Institucional (PEI). O 88 

Presidente do Conselho informou que o conselheiro Flávio Rovani de Andrade, relator do 89 

processo, emitiu parecer sobre o Plano Estratégico Institucional (PEI). Contudo, em razão 90 

de estar em período de férias, não pôde participar da presente reunião para apresentá-lo 91 

pessoalmente. Diante disso, o Presidente solicitou ao conselheiro Vicente de Paula Censi 92 

Borges que realizasse a leitura do referido parecer. Atendendo à solicitação, o conselheiro 93 

procedeu à leitura do parecer, que foi favorável, com sugestões de alteração, indicando 94 

elementos considerados importantes para o aprimoramento do documento. Em seguida, o 95 

Presidente colocou em discussão o parecer do relator e o próprio documento. O conselheiro 96 

José Natanael Fontenele de Carvalho elogiou a PROPLAN pela elaboração do documento 97 



e enfatizou a importância de contemplar as necessidades dos cursos de graduação em 98 

funcionamento na Universidade, sugerindo a inclusão de uma meta para ampliar a força de 99 

trabalho docente nos cursos já existentes, especialmente naqueles com déficit estrutural de 100 

pessoal. O conselheiro Osmar Gomes de Alencar Junior falou sobre a importância do 101 

planejamento estratégico como parte da cultura de planejamento da Universidade. Nesse 102 

sentido, citou a elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFDPar e 103 

a necessidadede que houve de transformar o PDI em um plano de ação, que consolida 104 

objetivos e metas estratégicas para a Universidade. Frisou o avanço ocorrido no 105 

planejamento estratégico da Universidade, orientado por indicadores e resultados. 106 

Mencionou que, no processo de definição e construção dos indicadores, foi empreendido 107 

um esforço institucional que envolveu a realização de estudos voltados à estruturação desses 108 

instrumentos, fundamentais para orientar e fortalecer o planejamento estratégico da 109 

Universidade. A conselheira Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo parabenizou a 110 

PROPLAN, as Pró-Reitorias, os técnicos administrativos em educação, professores e 111 

coordenadores que se dedicaram à elaboração do documento. Enfatizou a importância de 112 

fortalecer os cursos já existentes, considerando não apenas a ampliação do corpo docente, 113 

mas também a qualificação da gestão das unidades acadêmicas, da organização pedagógica 114 

e de outros aspectos relevantes. Ao mesmo tempo, observou que é possível estabelecer 115 

metas voltadas ao crescimento institucional, sem que isso comprometa o fortalecimento das 116 

unidades já existentes. O Presidente fez algumas considerações, destacando inicialmente a 117 

relevância das recomendações apresentadas no parecer do relator, que considerou 118 

fundamentais para a qualificação do documento. Em seguida, comentou a proposta do 119 

conselheiro  José Natanael Fontenele de Carvalho de incluir uma meta voltada à ampliação 120 

da força de trabalho docente nos cursos já existentes, concordando com a pertinência da 121 

sugestão. Ponderou, no entanto, que a inclusão ou alteração de metas implicaria uma 122 

modificação no PDI, o que não é objeto de deliberação neste momento. Assim, sugeriu que, 123 

caso entenda necessário, o conselheiro pode encaminhar a proposta por meio de ofício à 124 

Reitoria, para que seja analisada, ou aguardar o momento oportuno de revisão do PDI, 125 

quando será possível realizar os devidos ajustes. O Presidente apresentou uma proposta de 126 

alteração referente à seção 1.2 do documento do PEI, que trata da história da UFDPar, 127 

propondo a atualização do conteúdo com o seguinte texto: “A Universidade Federal do Delta 128 

do Parnaíba (UFDPar) foi criada pela Lei nº 13.651, de 11 de abril de 2018, por meio do 129 

desmembramento do Campus Ministro Reis Velloso (CMRV) da Universidade Federal do 130 

Piauí (UFPI), com sede em Parnaíba, Piauí. A origem deste campus remonta à Faculdade 131 

de Administração do Piauí, instalada em 1969, e incorporada à UFPI em 1971. Em 1992, o 132 

CMRV adquiriu status de Centro e expandiu sua oferta com a criação de 7 (sete) novos 133 

cursos, por meio do Reuni, em 2006, e do Programa Mais Médicos, em 2014, com a criação 134 

do curso de Medicina. A UFDPar passou por períodos de gestão pro tempore entre 2019 e 135 

2024, quando ocorreu a eleição para a Reitoria ainda em 2023 e a nomeação, pelo Presidente 136 

da República, em 23 de janeiro de 2024, do primeiro Reitor eleito pela comunidade 137 

acadêmica e pelo Conselho Universitário, para o período 2024-2028, prevalecendo a 138 

importância do valor da democracia e o respeito à autonomia universitária. O Estatuto da 139 

UFDPar foi aprovado no MEC, em 21 de junho de 2021, tendo o Regimento Geral e o Plano 140 

de Desenvolvimento Institucional (PDI), 2024-2028, sido aprovados pelo Conselho 141 

Universitário no ano de 2024. Tratam de documentos essenciais que estabelecem diretrizes, 142 

objetivos e ações para o desenvolvimento da UFDPar. Outro destaque significativo 143 

alcançado em 2024 foi a obtenção da nota máxima (nota 5) na Avaliação de 144 

Recredenciamento Institucional, realizada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 145 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), vinculado ao Ministério da Educação (MEC).” Após 146 

a apresentação da proposta de apensamento ao parecer do relator, o parecer foi colocado em 147 

votação, sendo aprovado pelos conselheiros presentes. 2) Processo n° 23855.010265/2024-148 

73 – Apreciação da minuta de Resolução que normatiza a Comissão Permanente de 149 



Pessoal Docente (CPPD) e aprova seu Regimento Interno.  O conselheiro Rodrigo de 150 

Sousa Melo, relator do processo, procedeu à leitura do parecer, no qual se manifestou 151 

favorável ao texto disposto na minuta. Posto em votação, o parecer foi aprovado por 152 

unanimidade pelos conselheiros presentes. 3) Processo n° 23855.006636/2024-86 – 153 

Apreciação da minuta de Resolução do Regimento Interno da Unidade Setorial de 154 

Correição (USC). O conselheiro Rafael Araújo Sousa Farias, relator do processo, procedeu 155 

à leitura do parecer, sugerindo que a minuta apresentada fosse encaminhada à comissão de 156 

elaboração para que realize ajustes e, posteriormente, volte a ser apreciada pelo CONSUNI. 157 

Durante a discussão, houve amplo debate com grande participação dos conselheiros, que 158 

apresentaram questionamentos, contribuições e sugestões sobre o texto da minuta e o 159 

parecer do relator. Houve ampla discussão sobre incluir ou evitar remissões externas no 160 

texto da minuta. Também foram levantadas questões relativas à nomenclatura da instância 161 

interna de apoio à Corregedoria e à definição do tempo de permanência de seus membros. 162 

Outro ponto de destaque foi o debate em torno do tempo de mandato e do número de 163 

reconduções permitidas ao corregedor, além da discussão sobre a previsão de cargo de 164 

direção para o exercício dessa função. Após os esclarecimentos e considerando as sugestões 165 

apontadas, o processo passou por diligência e o parecer do relator foi aprovado pelos 166 

conselheiros, com abstenção de voto do conselheiro Pedro Bastos de Macedo Carneiro. 4) 167 

Processo n° 23855.002940/2025-62 - Inclusão de meta do Plano de Desenvolvimento 168 

Institucional (PDI) 2024-2028. O conselheiro Rafael Araújo Sousa Farias foi o relator do 169 

processo e procedeu à leitura do parecer, no qual manifestou parecer favorável à inclusão 170 

de meta no PDI 2024-2028. Posto em votação, o parecer do relator foi aprovado pelos 171 

conselheiros presentes. 5) Processo n° 23855.011134/2024-84 – Apreciação do 172 

Procedimento Operacional Padrão (POP) PROTIC nº: 17.012A - Gerenciamento de 173 

Projetos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) da Pró-Reitoria de 174 

Tecnologia da Informação e Comunicação (PROTIC). O conselheiro Jefferson Soares 175 

de Oliveira, relator do processo, procedeu à leitura do parecer, manifestando-se favorável à 176 

aprovação integral do POP PROTIC 17.012A. Posto em votação, o parecer foi aprovado 177 

por unanimidade pelos conselheiros presentes. 6) Processo n° 23855.010096/2024-77 – 178 

Apreciação da proposta de revisão da Resolução CONSUNI n° 59, de 28 de setembro 179 

de 2023 - Comissão Permanente de Heteroidentificação. A conselheira Gilvana Pessoa 180 

de Oliveira, relatora do processo, procedeu à leitura do parecer, manifestando-se favorável 181 

à aprovação da proposta com sugestões de alteração. Após apresentação do parecer 182 

elaborado pela relatora e a discussão do pleito, foi deliberada a aprovação da alteração dos 183 

artigos 9°, 10, 12, 14, 18, 20, 22 e 34 da Resolução CONSUNI nº 59, de 28 de setembro de 184 

2023. O parecer colocado em votação foi aprovado pelos conselheiros presentes. 7) 185 

Processo n° 23855.002163/2025-89 – Concessão de Láurea Universitária à discente 186 

Lorrane Almeida de Sousa, do Curso de Ciências Contábeis.  O conselheiro Helder 187 

Ferreira de Sousa, relator do processo, procedeu à leitura do parecer, manifestando-se 188 

favorável à concessão de Láurea Universitária à discente. Em discussão, o Presidente 189 

elogiou a trajetória acadêmica de destaque da discente. O conselheiro José Jonas Alves 190 

Correia ressaltou a competência da estudante, com destaque para sua aprovação em 191 

processos seletivos de mestrado. Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade 192 

pelos conselheiros. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente do Conselho deu por 193 

encerrada a reunião, da qual eu, Joana D’arc Mendes Vieira, Secretária dos Conselhos 194 

Superiores da UFDPar, em exercício, lavrei a presente Ata que, após lida, discutida e 195 

submetida à aprovação, será por mim assinada e pelo Presidente do Conselho. 196 

 

Parnaíba, 07 de maio de 2025.  

 

 

 



 

 

 

 

      Joana D’arc Mendes Vieira                               João Paulo de Sales Macedo 

      Secretária dos Conselhos Superiores                       Presidente do Conselho Universitário e 

         Em exercício                                              Reitor da UFDPar 
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